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APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço  Interno  do  Campus  Governador  Mangabeira  é  um  instrumento

destinado a dar publicidade aos atos, procedimentos formais e ações realizadas pela Instituição,

exigência legal disposta na Lei 4.965, de 26 de junho de 1966. 

Produzido pelo Gabinete e pelo Núcleo de Comunicação e Eventos, o material é divulgado

no portal do Campus, em formato PDF e encaminhado ao correio eletrônico de todos os servidores.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos  administrativos  e

pedagógicos rotineiros da Instituição.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 152/2024 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de
dezembro de 2024

Cons�tui comissão responsável pela avaliação das propostas

de curso FIC, relacionadas ao EDITAL Nº 13, de 12 de

NOVEMBRO DE 2024 campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para  cons�tuírem comissão responsável pela avaliação das

propostas de curso FIC, relacionadas ao EDITAL Nº 13, de 12 de NOVEMBRO DE 2024 campus Governador

Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO SIAPE REPRESENTAÇÃO

Ariomar da Luz Oliveira Professora EBTT 1780783 Presidente

Andrea Lobo Miranda Professor EBTT 1093387 Membro

Ildo Rodrigues Oliveira Professor EBTT 1966883 Membro

Art. 2º São competências da Comissão:

-avaliação das propostas de curso FIC, relacionadas ao EDITAL Nº 13, de 12 de NOVEMBRO DE 2024.

Art. 3º  O quórum para a reunião da comissão será a presença de dois  representantes �tulares e o quórum para

deliberação será a maioria simples/absoluta.

Art. 4º  A Diretoria Acadêmica prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da

comissão. 

Art. 5º  As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Art. 6º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 03/12/2024 10:20:01.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/12/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

637800
23dd76aa58

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 155/2024 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de
dezembro de 2024

Cons�tui Conselho do Curso Técnico Subsequente em

Alimentos.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Alterar a PORTARIA 131/2023 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de setembro de 2023;

Art. 2º Dispensar a discente AURINA DOS SANTOS MIRANDA, matrícula 20231GMB16S0007 da função de

discente do curso e designar MIQUÉIAS PEREIRA DA CONCEIÇÃO, matrícula 20241GMB16S0030, como

representante discente do curo.

Art. 3º Designar os servidores do campus Governador Mangabeira abaixo relacionados para 

Cons�tuírem Conselho do Curso Técnico Subsequente em Alimentos:

SERVIDOR (A) CARGO Matrícula SIAPE
FUNÇÃO NO

CONSELHO

Daniela de Souza Hansen Professor EBTT 1582861 Presidente

Fernanda Santos de

Oliveira

Técnico em

Assuntos

Educacionais

1890059

Membro

- Representante da

Equipe Técnica

Pedagógica

Sudelmar Dias Fernandes Professor EBTT  1725760
Membro do

NAPNE

Angelo GalloE Prazeres Professor EBTT 1799651
Membro - Docente

do Curso



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Edilza Silva do Nascimento Professor EBTT 1915979
Membro - Docente

do Curso

Miquéias Pereira da

Conceição
Discente 20241GMB16S0030 Discente do curso

Art. 4º São atribuições deste Conselho:

I - promover a�vidades que visem à reflexão sobre questões de ensino;

II - elaborar planos de trabalho metodológicos, necessários ao aperfeiçoamento do curso;

III - sugerir à Coordenação de Curso a criação e a atualização de espaços de aprendizagem (laboratórios, unidades

de produção, entre outros), visando a atender ao perfil profissional do curso;

IV - analisar o histórico escolar dos (as) estudantes oriundos de convênio, de intercâmbio ou de acordo cultural,

visando a emi�r parecer quanto à etapa do curso na qual o estudante deverá se matricular;

v - emi�r parecer no processo de reintegração de curso, selecionando os interessados, considerando suas causas

para a desvinculação anterior da ins�tuição e sua vida acadêmica;

VI - emi�r parecer no processo de transferência ex officio, indicando a etapa do curso na qual o estudante deverá

ser matriculado e as adaptações a serem realizadas;

VII - emi�r parecer sobre aproveitamento de estudos e equivalência de componentes curriculares, indicando as

adaptações a serem realizadas;

VIII - propor alteração ou reestruturação curricular dos Projetos dos Cursos;

IX - propor mudanças rela�vas às Normas de Estágio Curricular e às a�vidades complementares.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 10/12/2024 11:54:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/12/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

640960
949cfae05e

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 161/2024 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de
dezembro de 2024

Estabelece flexibilização temporária de horário de trabalho
dos servidores do Campus Governador Mangabeira.

 

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 277, de 18/03/2022,

publicado no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con,das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990,  CONSIDERANDO:

O que prevê os Calendários Acadêmicos deste Campus como recesso acadêmico/férias docentes;

A necessidade de diminuir as despesas fixas no âmbito do IF Baiano Campus Governador Mangabeira,

a exemplo do consumo de água e energia elétrica;

Que não haverá prejuízos para as a,vidades Acadêmicas e Administra,vas.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores no âmbito do Campus Governador

Mangabeira, por prazo determinado, de 02/01/2025 a 31/01/2025 , em regime ininterrupto das 8h às 14h; sem a

necessidade da compensação de jornada e sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º Fica sob responsabilidade de cada Chefia imediata garan,r o atendimento das demandas essenciais do

setor, podendo, a qualquer momento, estender o horário de funcionamento do setor;

Art. 3º Nesse período da flexibilização temporária não poderão ser compensadas as horas referentes ao recesso de

final de ano;

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - GMB-DG, em 26/12/2024 09:42:29.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/12/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

647629
f39b2d8260

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR
MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012









Relatório de empenhos realizados em dezembro de 2024
MÊS ANO ELEMENTO DE DESPESA VALOR EMPENHADO

12/2024 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 941.581,57
12/2024 30 - Material de Consumo 198.140,11
12/2024 40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 20.736,00
12/2024 52 - Equipamentos e Material PermanenteElemento de Despesa 362.722,58
12/2024 32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 79,55
12/2024 37 - Locação de Mão-de-Obra 52.000,00

R$ 1.575.259,81
Link da Pesquisa no Porta da Transparência para detalhamento das despesas
https://portaldatransparencia.gov.br/url/12a29054

 



PAGAMENTOS REALIZADOS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024
MÊS ANO ELEMENTO DE DESPESA VALOR PAGO VALOR RESTOS A PAGAR PAGOS

12/2024 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 251.539,61 27.509,50
12/2024 30 - Material de Consumo 92.423,57 13.345,60
12/2024 40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 11.034,05 0
12/2024 52 - Equipamentos e Material Permanente 6.394,17 0
12/2024 32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.840,08 0
12/2024 93 - Indenizações e Restituições 3.900,00 0
12/2024 37 - Locação de Mão-de-Obra 133.631,16 0,00
12/2024 18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 19.816,63 0
12/2024 14 - Diárias - Civil 2.900,50 0

R$ 526.479,77 R$ 40.855,10
Link para detalhamento dos pagamentos
https://portaldatransparencia.gov.br/url/eba311cf


